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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
ESTADO DO EspíRITO SANTO

Biênio 2013 I 2014

INDICAÇÃO DE N° 281 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013

o Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão competente,

providências visando a ampliação do Centro de Convivência do Idoso do

Município de Marilândia/ES.

JUSTIFICATIVA

A requeri da solicitação se faz devido a crescente utilização do centro de

convivência do Idoso, tendo em vista as atividades desenvolvidas e os

maravilhosos resultados obtidos, dando mais vida e saúde à melhor idade do

nosso Município. Com a ampliação, outras atividades poderão ser oferecidas e

será atendido um número maior de pessoas.
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que em breve tenhamos solicitado. PROTOCOLO
Camara ~uniciplll de MarllSndlc-ES
N.~ J oS (; Fls. A .:rg Livro 03

Marilândia -ES, em 02 de dezembro de 2013. Marilândia-ES _ Em: 0.2..) 1,;L /20.-!L

SI
Vereador

Rua: Luis Catelan, n? 230 - Telefax: (27) 3724-1177
CEP.: 29725-000 - Marilândia - ES


